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ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº       /2011

Altera a Lei Complementar Nº07 de 23 de Setembro de 1991, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências.

Art.1º – O artigo 4º da Lei Complementar Nº07 de 23 de setembro de 1991, “Que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências”, passa a ter a seguinte redação:

“Art.4º – Os lotes terão área mínima de 120m²(cento e vinte metros quadrados) e frente mínima de 06(metros), salvo quando a legislação determinar maiores exigências,  quando o loteamento se destinar a programas habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos competentes”.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2011.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR / PMDB

JUSTIFICATIVA

A alteração na referida Lei visa legalizar diversas situações existentes, como nos casos de desmembramentos de áreas provenientes de heranças familiares, onde existem vários problemas na divisão dos terrenos, gerando discussões em famílias, razão pela qual, solicito aos nobres colegas a aprovação do mesmo. A presente medida visa beneficiar inúmeras pessoas com processos pendentes em diversos setores dos  órgãos competentes.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR / PMDB
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